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OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS NA REFORMA 
TRABALHISTA E O DIREITO INTERTEMPORAL

RESUMO
  
O presente artigo tem como objetivo 

central analisar o artigo 791-A da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, inserido no estuário 
normativo trabalhista brasileiro a partir da Lei 
n. 13.467/2017, e que acarretou profundas, 
diversas e perversas mudanças nos honorá-

rios advocatícios sucumbenciais na Justiça 
do Trabalho, tornando necessária a devida 
reflexão acerca da sua inaplicabilidade nos 
processos que encontram-se em curso na 
presente data e também naqueles que serão 
ajuizados até novembro do corrente ano – 
data em que a Reforma Trabalhista entra em 
vigor. 
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“Os tempos atuais são de 
incertezas. O prolongado 
cenário de instabilidade 

política, somado à 
legitimidade questionável 

do atual ocupante da chefia 
máxima do Poder Executivo 

Federal, gera intensa 
insegurança no âmbito 
das relações sociais ”

Palavras -Chave:  Honorários 
advocatícios sucumbenciais. Justiça do Tra-
balho. Inaplicabilidade. Direito Intertemporal. 

Introdução

Os tempos atuais são de incertezas. O 
prolongado cenário de instabilidade política, 
somado à legitimidade questionável do atual 
ocupante da chefia máxima do Poder Execu-
tivo Federal, gera intensa insegurança no âm-
bito das relações sociais.

Quando ainda 
ocupante da vice-presi-
dência, época em que 
articulava um processo 
de impeachment imer-
so em graves questiona-
mentos de legalidade e 
legitimidade, revelou-se 
compromissado com 
a promoção de refor-
mas de todo gênero, as 
quais, sob sua perspec-
tiva e daqueles que o 
apoiam, seriam capitais 
para a estabilização do 
país e garantia de de-
senvolvimento pleno da sociedade brasileira.

Não diferente do esperado, passou a 
promover – com amplo apoio legislativo – as 
ditas reformas tão logo que assumiu interina-
mente a presidência. Dentre as diversas refor-
mas propostas, uma das mais profundas foi, 
sem dúvidas, a reforma das leis do trabalho.

Com tramitação em velocidade mui-
to superior àquela que é da praxe do fun-
cionamento das casas legislativas federais e 
contando com apoio dos grandes grupos eco-
nômicos, foi aprovada a lei nº 13.467/2017, 
mesmo que sem o amplo debate que se pen-
sa ser pressuposto democrático para aprova-

ção de lei que possua tamanho impacto no 
cerne das relações sociais, tal qual impacta 
este texto legal aprovado, a novel legislação 
inova em diversos aspectos dos direitos ma-
terial e processual do trabalho.

Sob o pretexto de um demandismo 
excessivo, fundando-se na falaciosa ideia de 
que a Justiça do Trabalho seria um ramo do 
Poder Judiciário brasileiro representativo dos 
entraves de funcionamento e de ineficiência 
generalizada da atividade jurisdicional, e o 

seria pela inadequação 
da legislação existente, 
optou o legislador por 
inovar nas normas pro-
cessuais previstas na 
Consolidação das Leis do 
Trabalho.

Dentre as inova-
ções, um ponto é me-
recedor de destaque. 
Especialmente por se 
tratar de norma com 
abrangência antes mui-
tíssimo restrita no âmbito 
do processo trabalhista, 
qual seja, norma relativa 

ao pagamento de honorários sucumbenciais 
aos advogados da parte vencedora.

Sua análise se torna especialmente 
importante quando se percebe ser tal ques-
tão – que assume caráter pecuniário – de 
relevância especial para aqueles que usual-
mente litigam na Justiça do Trabalho.

De toda sorte, ainda que originada 
em circunstâncias inapropriadas sob para-
metrizações democráticas, certo é que a lei 
13.467 vigerá e, subsequentemente, por tra-
tar de questões atinentes ao processo judicial 
trabalhista, deverá nestes ser aplicada.
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Daí surge o ponto de discussão central 
deste texto: quais são as principais novidades 
e, mais importante do ponto de vista prático, 
como aplicar esta lei, naquilo que cuida de re-
formas processuais, aos processos em curso, 
destacadamente no tocante aos honorários 
de sucumbência.

Os honorários advocatícios sucum-
benciais antes da Reforma Trabalhista. 

Até a presente data os honorários ad-
vocatícios sucumbenciais na Justiça do Tra-
balho, são devidos nas hipóteses das Súmulas 
ns. 219 e 329 e das Orientações Jurispruden-
ciais ns. 304 e 305 do Tribunal Superior do 
Trabalho, que possuem como fonte a Lei n. 
5.5584/1970. 

Através da interpretação do inciso I, da 
Súmula 219 e das Orientações Jurisprudenciais 
acima mencionadas, prevalece o entendimento 
de que tratando-se de ação trabalhista individual 
decorrente de relação de emprego (principal ob-
jeto do Direito e Processo do Trabalho), os hono-
rários advocatícios sucumbenciais não decorrem 
da mera sucumbência e sim do preenchimento 
concomitante de dois requisitos, por parte do em-
pregado/reclamante, além da sucumbência: 1-) 
comprovar que recebe salário inferior ao dobro do 
salário mínimo ou que encontra-se em situação 
econômica que não lhe permita demandar sem 
prejuízo do próprio sustento ou da sua respectiva 
família e 2-) estar assistida pelo sindicato da catego-
ria profissional. 

Destaca-se ainda, que conforme inci-
so V, da Súmula n. 219 do Tribunal Superior 
do Trabalho (acrescentado na sessão realiza-
da em 15.3.2016), preenchidos os requisitos 
ut supra, os honorários advocatícios sucum-
benciais são devidos entre o mínimo de 10% 
(dez por cento) e o máximo de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da condenação, do pro-
veito econômico obtido ou, não sendo pos-

sível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da 
causa (art. 85, par. 2º do CPC/2015). (BRASIL, 
2017a)

Portanto, diante de todo o demonstra-
do, tratando-se de lide derivada de relação de 
emprego, constata-se que somente o empre-
gador poderia ser condenado ao pagamento 
dos honorários advocatícios sucumbenciais, 
não sendo possível o empregado ser conde-
nado ao pagamento dos honorários advoca-
tícios sucumbenciais, haja vista que tal pos-
sibilidade beiraria o absurdo de violar dois 
direitos fundamentais estabelecidos na Cons-
tituição da República: o da igualdade e o do 
livre acesso ao Poder Judiciário, bem como 
somente o empregado estar acompanhado 
do Sindicato Profissional.

Pensar na possibilidade do emprega-
do/reclamante ser condenado ao pagamen-
to dos honorários advocatícios sucumben-
ciais, significa dizer para ele não questionar 
seus direitos trabalhistas judicialmente, afinal 
ele já é a parte hipossuficiente da relação jurí-
dica e seu salário via de regra não lhe permite 
pagar nem o seu advogado, e muito menos 
o advogado da parte contrária no caso de ter 
seu pedido julgado improcedente. A situação 
narrada nos faz lembrar um velho, eficiente 
e costumeiro brocado esportista: “o medo 
de perder, tira a sua vontade de ganhar”. Ou 
seja, o empregado com temor de ser conde-
nado a pagar o advogado do empregador, 
deixa de questionar seus direitos trabalhistas 
junto ao Poder Judiciário.

 
Ademais, em nome do princípio da 

causalidade, não custa lembrar que via de 
regra, quase a totalidade dos processos tra-
balhistas nascem do descumprimento da 
norma trabalhista por parte do empregador 
(e não do empregado), portanto sendo o em-
pregador o causador da ação trabalhista, ele 
deverá arcar com os riscos da demanda.
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 Os honorários advocatícios sucum-
benciais após a Reforma Trabalhista

A Lei n. 13.467/2017, que passa a ter 
vigência no território brasileiro em novembro 
do corrente ano, insere na CLT um artigo es-
pecífico regulamentando os honorários advo-
catícios sucumbenciais na Justiça do Traba-
lho, sendo ele:  

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que 
atue em causa própria, serão devidos 
honorários de sucumbência, fixados en-
tre o mínimo de 5% (cinco por cento) 
e o máximo de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor que resultar da liquidação 
da sentença, do proveito econômico 
obtido ou, não sendo possível mensu-
rá-lo, sobre o valor atualizado da causa.
§ 1o Os honorários são devidos tam-
bém nas ações contra a Fazenda Públi-
ca e nas ações em que a parte estiver 
assistida ou substituída pelo sindicato 
de sua categoria.
§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo ob-
servará:
I - o grau de zelo do profissional;
II - o lugar de prestação do serviço;
III - a natureza e a importância da cau-
sa;
IV - o trabalho realizado pelo advoga-
do e o tempo exigido para o seu ser-
viço.
§ 3o Na hipótese de procedência par-
cial, o juízo arbitrará honorários de su-
cumbência recíproca, vedada a com-
pensação entre os honorários.
§ 4o Vencido o beneficiário da justiça 
gratuita, desde que não tenha obtido 
em juízo, ainda que em outro pro-
cesso, créditos capazes de suportar 
a despesa, as obrigações decorrentes 
de sua sucumbência ficarão sob con-
dição suspensiva de exigibilidade e 
somente poderão ser executadas se, 

nos dois anos subsequentes ao trân-
sito em julgado da decisão que as 
certificou, o credor demonstrar que 
deixou de existir a situação de insufici-
ência de recursos que justificou a con-
cessão de gratuidade, extinguindo-se, 
passado esse prazo, tais obrigações 
do beneficiário.
§ 5o São devidos honorários de su-
cumbência na reconvenção. (BRASIL, 
2017b).

Sendo assim, conforme se percebe 
através de uma singela leitura na redação 
do artigo ut supra, toda a sistemática dos 
honorários advocatícios sucumbenciais na 
Justiça do Trabalho ficou alterada, deven-
do ser observados os seguintes pontos: 1-) 
o empregado poderá ser condenado ao 
pagamento dos honorários advocatícios su-
cumbenciais, mesmo sendo beneficiário da 
justiça gratuita; 2-) a condenação ao paga-
mento dos honorários advocatícios sucum-
benciais decorrem da mera sucumbência e 
não mais do preenchimento dos dois requi-
sitos concomitantes estabelecidos no inciso 
I, da Súmula n. 219 do TST; 3-) os honorários 
advocatícios sucumbenciais devem ser fixa-
dos entre o mínimo de 5% (cinco por cen-
to) e o máximo de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor que resultar da liquidação da 
sentença, do proveito econômico obtido 
ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o 
valor atualizado da causa e não mais en-
tre 10% (dez por cento) e o máximo de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da conde-
nação, do proveito econômico obtido ou, 
não sendo possível mensurá-lo, sobre o va-
lor atualizado da causa ; 4-) caso o empre-
gado tenha sua ação julgada procedente 
em parte, o Juízo fixará os honorários de 
sucumbência recíproca, vedada a com-
pensação entre os honorários e 5-) caso o 
empregado seja beneficiário da justiça gra-
tuita, e não tenha obtido nos autos ou em 
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outro processo, créditos capazes de supor-
tar o valor fixado à titulo de honorários ad-
vocatícios sucumbenciais, a sua obrigação 
de pagar tal parcela ficará suspensa pelo 
prazo de dois anos, podendo neste prazo 
o credor demonstrar que o beneficiário/
devedor tem recursos para pagar os ho-
norários, sendo que após esse tempo, a 
obrigação de pagamento será extinta.; 6-) 
mesmo o empregado/reclamante estando 
sob o pálio do benefício da justiça gratuita 
e sua ação sendo jul-
gada procedente em 
parte ou improceden-
te, deverá arcar com o 
pagamento dos hono-
rários advocatícios su-
cumbenciais; 7-) caso 
o empregado seja 
réu/reclamado em 
uma ação trabalhista 
e nela resolva apre-
sentar reconvenção, 
poderá nesta situação 
também ser condena-
do nos honorários de 
sucumbência e 8-) na 
hipótese do empregador ajuizar uma ação 
trabalhista em desfavor ao empregado, e 
seus pedidos sejam julgados procedentes, 
o empregado mesmo na condição de be-
neficiário da justiça gratuita será condena-
do ao pagamento dos honorários advoca-
tícios sucumbenciais.

 
Premissas gerais do direito intertem-

poral

A aplicação do direito necessita ser 
pensada, dentre inúmeras perspectivas, 
sob a perspectiva temporal. A relação en-
tre lei e tempo é relevante para definição 
do regramento normativo das diversas re-
lações que se estabelecem na sociedade 
que vão se prolongando no tempo e que, 

assim, se defrontam com casos de inovação 
legislativa.

O denominado direito intertempo-
ral cuida, pois, da delimitação da incidên-
cia de uma determinada lei, com os fins de 
regular determinada relação jurídica, utili-
zando para tanto, em caráter primário, de 
elementos temporais com os fins de estabe-
lecer a referida delimitação.

A questão, apesar 
de usualmente não re-
ceber o tratamento ade-
quado, tem sua orienta-
ção basilar insculpida no 
texto constitucional. No 
rol de direitos fundamen-
tais constitucionais tem-
se a presença de critério 
limitador da incidência 
de lei nova, conforme se 
lê no art. 5º, XXXVI, da 
Constituição Republica-
na. 

O resguardo pre-
sente no texto constitucional é o de que a lei 
não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada. Percebe-
se de plano que em relação a fatos pretéritos 
há expressa limitação quanto à incidência de 
lei nova.

Para além destas limitações expres-
sas em relação aos fatos pretéritos, a regra 
central no âmbito do direito transitório é a 
do tempus regit actum. Isso significa que 
atos são regidos pela lei vigente no mo-
mento de sua prática. Tal regra geral gera 
um esclarecimento que é facilitador da 
compreensão da aplicação da lei no tem-
po: atos passados regidos por lei anterior 
já tem sua regência estabelecida; atos fu-
turos serão regidos pela lei nova. 

“A aplicação do 
direito necessita 

ser pensada,
 dentre inúmeras 
perspectivas, sob 

a perspectiva 
temporal.” 
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A grande questão se centra, portanto, 
na incidência de lei que sobrevém no curso 
de relações continuadas, que se prolongam 
temporalmente. Caso em destaque de rela-
ção desta natureza é a relação processual, na 
qual há prática de atos sucessivos e concate-
nados.

Daí porque alguma atenção diferenciada 
deve ser dada ao tratamento nas análises do di-
reito intertemporal processual. Por esta necessida-
de, a literatura especializada dedicada ao aperfei-
çoamento da técnica do processo desenvolveu 
três grandes teorias orientadoras da aplicação de 
lei que sobrevém no curso de processo judicial.

Isso, pois, na mesma linearidade lógica 
daquilo já afirmado: não há muito que se ocu-
par a respeito no que toca os processos já fin-
dos – integralmente regulados pela lei revogadas 
– nem no que toca os processos futuros – estes 
que serão integralmente regulados pela lei nova.

Acerca das três principais teorias, fun-
damental a síntese elaborada por Beatriz Pres-
grave:

São três os principais sistemas 
relacionados à incidência de novas re-
gras nos processos em curso:

1. Sistema da unidade proces-
sual: este sistema considera o pro-
cesso como um todo indissolúvel, de 
maneira que a lei que regulamenta o 
início do processo deverá ser a mes-
ma que regerá todo o curso do pro-
cesso. Ou seja, de acordo com esse 
sistema, não haverá incidência de no-
vas normas nos processos que estive-
rem em curso.

2. Sistema das fases processuais: 
por esta sistemática, o processo é con-
siderado por suas distintas fases, quais 
sejam, a fase postulatória, instrutória, re-
cursal, etc.

3. Sistema do isolamento dos 
atos processuais: este sistema consi-
dera o processo como um conjunto 
de atos concatenados, sendo que 
cada ato poderá ser isolado para fins 
de incidência de novas regras. É este 
o sistema adotado pela ordem pro-
cessual brasileira, consoante se de-
nota pelas disposições contidas no 
art. 1211, CPC/73, art. 1046, NCPC 
e art. 5º, XXXVI, CF. Assim, as novas 
regras irão incidir nos processos em 
curso, consoante expressa previsão 
legal, respeitados os atos já realiza-
dos, em atenção e respeito ao direi-
to adquirido. (PRESGRAVE, 2015, p. 
654)

Como evidenciado, no Brasil a inci-
dência de lei que sobrevém aos processos 
em curso ocorre em respeito à teoria do 
isolamento dos atos processuais. Para além 
destes dispositivos legais já mencionados, en-
contra-se também fundamento para tanto no 
art. 14 do CPC.

O dispositivo legal dispõe que “a nor-
ma processual não retroagirá e será aplicá-
vel imediatamente aos processos em curso, 
respeitados os atos processuais praticados 
e as situações jurídicas consolidadas sob a 
vigência da norma revogada”.(BRASIL, 2015, 
grifo nosso)

No texto legal tem-se menção às situ-
ações jurídicas consolidadas. Daí é necessá-
rio apontamento acerca do direito adquirido 
processual, apontamento que é capital na te-
mática deste texto, quanto à aplicação ou não 
aplicação do novel regramento acerca dos ho-
norários sucumbenciais aos processos em cur-
so.

O direito adquirido no âmbito do proces-
so será identificado, naturalmente, com base na 
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lei vigente no momento em que um determina-
do ato processual, quando praticado, tenha po-
tencial de gerar consequências diretamente a 
ela vinculadas.

Uma adequada exemplificação que 
nos serve de parâmetro inicial, e que é de fá-
cil compreensão para estudo da temática, é 
a exemplificação quanto ao direito adquirido 
aos recursos.

As partes do processo têm, por previ-
são em lei, expectativa de direito em relação 
a qualquer recurso existente. A expectativa 
de direito não é garantidora da prática do 
ato de interposição do recurso, caso a lei seja 
alterada para restringir as hipóteses de cabi-
mento ou eliminar algum recurso.

Porém, a prática de um determina-
do ato processual pode tornar aquela mera 
expectativa de direito em direito adquirido. 
Considere-se, aqui, a publicação de uma de-
cisão judicial. Este ato processual, publicação 
de decisão judicial, faz surgir para as partes 
prejudicadas pela decisão o direito de impug-
ná-la através dos recursos existentes naquele 
momento.

Isso significa que se lei superveniente 
eliminar aquele recurso do rol legal, no caso de 
a parte ainda não o ter interposto, a eliminação 
não afetará a possibilidade de sua interposição. 
O ato processual publicação da decisão faz sur-
gir o direito adquirido processual ao recurso.

Daí, enfim, é sempre necessário ter-se 
em vista esta questão no âmbito do processo 
quando há lei superveniente: houve prática de 
ato processual que gerou algum direito adquiri-
do processual?

Isto posto, como premissa maior do 
raciocínio para compreensão do direito inter-
temporal processual a partir de critério tem-

porais – qual lei aplicável com base no mar-
co temporal da prática de um ato que gere 
direito adquirido – tem-se sólido marco para 
solução das questões que envolvam a suces-
são de leis.

Contudo, este critério pode, em algu-
mas circunstâncias, gerar dúvidas ou incerte-
zas. Daí porque outro parâmetro de ordem 
constitucional necessita ser posto em evidên-
cia para tomada das melhores decisões quan-
to às inúmeras questões que podem surgir na 
perspectiva do direito intertemporal, dentre 
as quais a questão tema deste texto que é a 
dos honorários de sucumbência.

Este parâmetro é o da segurança jurí-
dica, naquilo em que ela contém como ele-
mento que é a previsibilidade.
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A segurança jurídica, como proteção 
da legítima confiança do jurisdiciona-
do (presente nas situações jurídicas 
consolidadas, mas não apenas nelas), 
impõe que tais questionamentos te-
nham uma solução segundo critérios 
uniformes e não casuísticos. (YOSHI-
KAWA, 2015, p. 684)

É necessário que se estabeleça li-
mitações de incidência da lei nova com 
base em critérios temporais que respeitem 
situações jurídicas consolidadas, isso já foi 
posto. Mas mais que isso, diante de dúvi-
das ou incertezas, neste tema deve sem-
pre prevalecer a opção que respeite a se-
gurança jurídica enquanto previsibilidade.

Aplicação das novas regras acerca 
dos honorários sucumbenciais aos proces-
sos trabalhistas em curso

Estabelecidas as premissas, passa-se 
à análise da circunstância específica que jus-
tificaria ou não a incidência do regramento 
processual trabalhista reformado aos pro-
cessos em curso, naquele aspecto especí-
fico que é o da possibilidade de condena-
ção de parte sucumbente ao pagamento de 
honorários advocatícios sucumbenciais ao 
advogado da parte vencedora, nos exatos 
termos do 791-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho.

Primeiramente, pois, na senda das 
premissas definidas, tem-se uma certeza: aos 
processos findos não se cogita a possibilidade 
de condenação em sucumbência, enquanto 
nos processos que se iniciarem após a vigên-
cia da lei reformadora é certa a possibilidade 
de condenação em sucumbência.

Agora, deve-se verificar se existia mera 
expectativa de direito das partes em relação 
à impossibilidade de condenação ou se, con-

trariamente, há direito adquirido à finalização 
do processo sem que haja condenação aos 
honorários advocatícios, por ter havido práti-
ca de ato processual que seja apto a consoli-
dar esta situação processual.

De início, a reflexão leva à ideia de 
que o momento definidor da sucumbência é 
a sentença. Naturalmente é na sentença em 
que se condena e se arbitra o quantum con-
denatório, já que é na sentença que se define 
a sucumbência ou situações que gerem efei-
tos análogos, tal como o reconhecimento da 
procedência dos pedidos.

Se é na sentença o momento em que 
se torna possível a condenação, o raciocínio 
lógico inicial conduz à aplicação da teoria 
da separação dos atos processuais. De sor-
te que processos não sentenciados – diante 
da separação de atos – terão incidência da 
legislação reformada no momento da sen-
tença.

Por isso, pela separação dos atos pro-
cessuais, se processo pendente de sentença 
for sentenciado na vigência da novel lei, será 
integralmente esta aplicada, respeitando apli-
cação subsidiária do art. 14 do CPC.

É de se destacar, entretanto, que caso 
haja situação jurídica consolidada obstaculi-
za-se a condenação em honorários sucum-
benciais, ainda que nos processos pendentes 
de sentença. E é este o caso: trata-se de situa-
ção consolidada previamente. Explica-se.

Ainda que seja na sentença o mo-
mento processual da condenação, a conde-
nação em sucumbência não decorre da sen-
tença. Também não decorre de nenhum fato 
específico evidenciado ou ocorrido durante 
a tramitação do processo. A sucumbência 
está, em verdade, umbilicalmente ligada à 
propositura da demanda.
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“Neste sentido, inexistente 
norma processual que autorize 

condenação em honorários 
de sucumbência no momento 
da propositura da demanda, 

inexistente o nascimento desta 
obrigação sucumbencial para 
aquela parte que deu causa à 

demanda’’

Veja-se:

Deve arcar com os custos do pro-
cesso, por conseguinte, não ne-
cessariamente o vencido, senão 
aquele que, em desconformidade 
ao direito objetivo, deu causa ao 
processo. […] Ora, se a causalida-
de é dotada de referibilidade ao 
ajuizamento da petição inicial, 
é natural que se aplique a regra 
tempus regit 
actum, de 
sorte que os 
h o n o rá r i o s 
sejam disci-
plinados não 
pela lei em vi-
gor ao tempo 
de prolação 
da senten-
ça/acórdão, 
senão por 
aquela vi-
gente àquele 
primeiro mo-
mento. (GON-
Ç A L V E S , 
2016, p.125)

O resultado condenatório originador da 
obrigação de pagar honorários sucumbenciais 
decorre de um descumprimento de norma ju-
rídica que implica a propositura da ação. É na 
propositura da ação, pois, que se identifica o 
nascedouro – independentemente de quem 
seja o vencedor ou perdedor – da obrigação 
sucumbencial. 

Neste sentido, inexistente norma pro-
cessual que autorize condenação em ho-
norários de sucumbência no momento da 
propositura da demanda, inexistente o nas-
cimento desta obrigação sucumbencial para 

aquela parte que deu causa à demanda.
Ainda que esta seja uma lógica bastan-

te clara a partir da técnica processual, há aque-
les que se colocam em posição de dúvida por 
acreditarem ser possível pensar a condenação 
em honorários de sucumbência apenas a partir 
da sentença.

Diante disso, a segunda premissa ne-
cessita ser trazida ao lume: qual raciocínio 
garante maior segurança jurídica, tomando-se 

aqui aquilo que este valor 
constitucional preconiza 
enquanto previsibilidade?

A resposta, pois, 
é de fácil obtenção. Os 
custos – temporais, finan-
ceiros, psicológicos, pes-
soais, etc – de um conflito 
são invariavelmente le-
vados em conta quando 
se cogita litigar, especial-
mente quando se cogita 
litigar através de processo 
judicial. 

A incidência de legislação superve-
niente aos processos em curso que impõe 
ônus não inicialmente previsto para aqueles 
que optaram por litigar, que não puderam 
inserir este custo adicional em sua avaliação 
inicial, viola o preceito constitucionalmente 
garantido da segurança jurídica enquanto pre-
visibilidade.

Ainda que em comento a incidência 
de honorários no âmbito da execução no pro-
cesso civil, válida a citação do trecho seguin-
te, por tratar de situação muitíssimo próxima 
da aqui desenvolvida, tomando como parâ-
metros de análise a normatização relativa a 
honorários sucumbenciais no CPC/1973 e no 
CPC/2015.
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Lê-se em estudo dedicado ao assunto 
que:

Se é assim, e para se manter fiel aos 
primados que orientam a aplicação da 
lei no tempo – máxime os princípios 
da previsibilidade e segurança jurídica 
–, não se pode admitir que essa nova 
orientação colha de surpresa os jurisdi-
cionados. Os executados, na vigência 
do CPC de 1973, acabavam pautando 
o seu agir no entendimento consolida-
do na jurisprudência dos tribunais su-
periores a respeito da temática. (LIMA, 
2015, p. 187)

Disso se conclui, pela atenção às pre-
missas apresentadas como fundamento lógi-
co da aplicação da lei processual no tempo, 
tanto quanto pela imprescindibilidade de 
preservação da segurança jurídica e da pre-
visibilidade, que passa a existir, no momento 
da propositura da demanda, situação jurídica 
consolidada acerca da possibilidade ou im-
possibilidade de condenação em honorários 
advocatícios de sucumbência.

Em derradeiro, por inexistir possibili-
dade ampla de condenação em honorários 
advocatícios na normatização processual tra-
balhista antes da reforma, qualquer deman-
da iniciada antes da vigência da lei reforma-
dora não deverá sofrer incidência da lei nova 
neste ponto.

Conclusão

Diante de todo o analisado, perce-
be-se que os honorários advocatícios su-
cumbenciais foram alterados diametralmen-
te na Justiça do Trabalho, através da Lei n. 
13.467/2017, que ensejou a redação do art. 
791-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
que passa a vigorar em novembro do corren-
te ano. A partir da inclusão deste artigo no es-
tuário normativo trabalhista brasileiro, os ho-
norários advocatícios sucumbenciais passam 
a decorrer da mera sucumbência e não mais 
das hipóteses previstas Súmulas ns. 219 e 329 
e das Orientações Jurisprudenciais ns. 304 
e 305 do Tribunal Superior do Trabalho, que 
possuem como fonte a Lei n. 5.5584/1970, 
fato este que enseja diversas mudanças, que 
ao total são 8 (oito), todas prejudiciais ao 

empregado em ques-
tionar judicialmente 
seus direitos trabalhis-
tas, e que por isso não 
podem ser aplicadas 
nos processos que en-
contram-se em curso 
na Justiça do Trabalho 
e nem naqueles que 
serão ajuizados até 
novembro do corren-
te – momento em que 
passa a ter vigência a 
Lei n. 13.467/2017.

D e s t a c a - s e 
para a conclusão deste 
artigo a incrédula pos-
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sibilidade do empregado, mesmo na quali-
dade de beneficiários da justiça gratuita ser 
condenado ao pagamento dos honorários 
advocatícios sucumbenciais caso seus pe-
didos sejam julgados procedentes parcial-
mente ou improcedentes em integralidade, 
e caso este empregado/beneficiário não te-
nha condições de pagar tal parcela no cur-
so processual, o empregador possa durante 
dois anos ficar analisando a sua vida pessoal 
e caso constate modificação na sua situação 
socioeconômica nesse interregno, poderá o 
empregador exigir o respectivo pagamento.

Salienta-se ainda que caso o empre-
gado seja réu/reclamado em uma ação tra-
balhista e nela resolva apresentar reconven-
ção para defender seus interesses, poderá 
nesta situação também ser condenado nos 
honorários de sucumbência e, bem como na 
hipótese do empregador ajuizar uma ação 
trabalhista em desfavor ao empregado, e 
seus pedidos sejam julgados procedentes, o 
empregado mesmo na condição de benefi-
ciário da justiça gratuita será condenado ao 
pagamento dos honorários advocatícios su-
cumbenciais, afinal tudo agora decorre da 
sucumbência.

Ora, inquestionavelmente que to-
das as 8 (oito) alterações estudadas, três 
conclusões podem ser alcançadas. A pri-
meira corresponde à inconstitucionalidade 
(que pode e deve ser declarada tanto no 
controle difuso, como no concentrado) do 
art. 791-A da Consolidação das Leis do Tra-
balho, afinal todas as mudanças ensejadas 
pela Lei n. 13.467/2017, que inseriu este 
infeliz artigo na CLT, violam claramente e 
abruptamente dois direitos constitucionais 
fundamentais, sendo eles: o direito do livre 
acesso ao Poder Judiciário, afinal impor e 
colocar medo no empregado em acionar 
a Justiça é o mesmo que não permitir que 
ele tenha acesso à Justiça. Sem sombra 

de dúvidas que o empregado deixará de 
ajuizar uma ação trabalhista e de acionar 
o Poder Judiciário para discutir seus di-
reitos trabalhistas devido ao “temor” de 
ser condenado ao pagamento dos hono-
rários advocatícios sucumbenciais caso 
algum dos seus pedidos seja julgado im-
procedente, afinal agora corre o risco de 
sair devendo pelo simples fato de ques-
tionar judicialmente os seus direitos. A 
segunda é que este artigo também viola 
o princípio da igualdade, vez que oferta 
o mesmo tratamento jurídico para pesso-
as que encontram-se em situações fáticas 
(bem) diferentes. Ora, aprende-se desde 
os bancos escolares, nas lições de Platão 
e Aristóteles, “que o Direito deve tratar os 
desiguais de maneira desigual na medida 
da desigualdade para assim ser alcança-
da a igualdade”. Sendo assim, fazer com 
que os empregados possam ser condena-
dos na mesma medida que os emprega-
dores, pela mera sucumbência, quanto 
aos honorários advocatícios sucumben-
ciais, beira o absurdo, afinal aqueles são 
as partes hipossuficientes da relação de 
emprego. E, por fim, até que seja declara-
da a inconstitucionalidade do artigo 791-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
através do controle concentrado, deve-se 
entender pela sua não aplicabilidade nos 
processos que na presente data encon-
tram-se em curso na Justiça do Trabalho, 
bem como naqueles que serão ajuizados 
até novembro de 2017, já conforme ensi-
na Piero Calamandrei, “as regras do jogo 
são postas no início do jogo e não podem 
ser alteradas com ele em andamento” 
(CALAMANDREI, 2002), sob pena de bene-
ficiar uma das partes (empregador) e ao 
mesmo tempo prejudicar a outra (empre-
gado), sem que ele tenha dado qualquer 
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causa para sofrer este prejuízo, fato que 
viola novamente o princípio constitucio-
nal da igualdade, colocando em risco até 
mesmo o Estado Democrático de Direito.
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